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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAçÃO DIRETA

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No. 0000732025
DISPENSA€ ff. 22f2025
Fundamentação: COM BASE t{A Lei í4.í33/2021, Art.75, lll, a (PNCP)

Decreto unicipal nô. 032Íân

O ilUNtCiPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscrjto no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sergio Maia,66, Centro, Catole do

Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

HENOR PREçO POR ITEM, nos termos óo Lei 14.13312021, Art. 75, lll, a (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os cítérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

dâtas ê hoíáíiG discíiminádôs á sêguií.

Data dê abêrtura da 36s3ão pública: 27105/2025. HoÍiário: 08:00 . horário dê Bra§ília.

Data para início da íase de lances: 27105/2025. HoÍálio: 08:00 às 14:00 - horálio de Brâsília.

Local: www po(aldecom blicas.com.br

REFERÊNGn DE HoRARIo: HoúRto DE BRASíLn.DF

etoenrço elemôNrco eARA cot{TATo E ENvlo DE PRoPosrA E oocuÍtrrENTAçÁo:

E- mail: licitacao @ca toledqAqhê.-Ob.-Sqy.bl

Link do Edital: h s"ll rocha ov.br www.pncp.qov.U e www.Dortaldecomprasoublicas.mm.br

Local d9 palticiprçâg www.oortaldecompraspublicas.com.br

Í,8 Compõem este Edital, além das condiçóes especíllcas, os seguintes documentos:

1.8.1 - ANEXo r - TEauo oe nereRÊuctn;
1.8.2 - ANEXo ll - MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor:

1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARqÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
,I.8.4 . ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSIA;

1,8,5 . ANEXO V . MINUTA. DE CONTRATO;

1.9,A obtenção do Edital será Íeita da seguinte Íorma:

,t ,t - t'r^ t'rEt tEÍô.

1.1 Constituiobjeto desta Chamâda Publica: AquisiÉo de madeiras em geral e compensados para atender as demandas de

todag as Sec$tanas, devidc ac frscassc do Pregão Elekônico no '!'!/2025.

1.2.4s especlficaçóes do obleto orâ licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de

Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitapo será realizada por item.
'1.4.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço PoÍ ltem, observadas as exigências contidas neste instrumento, projeto de

engenharia e seus anexos quanto às especificaçoes do objeto.

1.5.A contrataQão acima descrita, que será processâda nos termos deste instrumento convocatório, especiÍicaoÕes técnicas e informações

mmplementarés que o acompaqham, quando FoÍ o caso, justfica-se: Pela nec€ssidade da devida êfetivação de fomecimenlo para suprir

demanda especifica -Aquisição de madeiras em gerale compensados para atender as demandas de todas as Secretarias, devido

ao fracasso do Pregão Eletrônico no 11/2025 -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse pÚblim;

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoçâo de atividades pertinente§, uma vez que a aquisiçâo

de madeiras se Íaz necessário, devido às seguintes demandas apresentadas: construção de cobêrturas de parques infantis em 13 escolas

do municipio, para permitir que crianças brinquem sem exposição ao sol escaldante da região semiárida do Nordeste, bem como, atender

pedido de revisão de coberturas/telhádos de pÍédios desta edilidade, para evitar problemas e tíanstomos com a passagem do pêríodo dê

inverno. Devido ao grande número de prédios pertencentes a Edilidade, muitas melhorias, reformas e manutenÉes se fazem necessárias e

até mesmo obrigatóiio, até mesmo por uma questáo de segurança para os servidores e a população usuária dos serviços públicos municipais,

no entanto, buicamos a obter uma contratação, em virtude do Dispensa Eletónica ter sido fracassado, nenhum licitante participante

apresentou a documentaçâo conforme o initrumento convocatório, observadas as dketnzes e metas deÍinidas nas fenamentas de

?lãlliiTirx':rtffix13io ,r r"o ,on*ido trâramento dlbrenciado ê simptitscado pârâ âs MlcroêmpÍesas e ÉmpÍeses de Pequêno Porte,

nos limites previstos dá Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçoes estabelecidas no AÍt. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão

afastados os beneÍícios estabelecidos nos Arls. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçÕes pÍevistas nos

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decleto Municipal n0 032023
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no reipectivo aviso e duÍante a sessão pÚblica obedeceÍão o horário de Brasília - DF

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Tolofone: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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2.0 - Dos REcuRsos onçauenrÂnros:

2.1. As despesas decorrentes desta Aquisição de madeiras em geral e compensados para atender as demandas de todas as

Secretanas, dêvido ao fracasso do Pregão Eletrônico n0 '1112025, na classificação abaixo: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Oúros;
04.122.0002.2N2 - Manut. do Gabinete do PreÍeito;

M.122.0003.2003 - Manut. da Secretaria Municioal de Administração:

04j21.0038.2269 - Manut. da Sec. Munícipal de Píanejamento e Gestâo;
'12.361 .001 1 .2013 - Manut. do Ensino Fundamentrl;
12.365.0008.2219 - Mânut. da Educ. lnÍantil Cíeche - Rec. Próprios;

12.365.0008.2222 - [Ianut. da Educ. lnÍantil- Pre-Escolar - Rec. Própnos;

12.361.0011.2121- Manut, do Programa QSE - Quota Salário:

12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%:

12.361.0041.2290 - lVanut. do Rec. do VAÁT-Ens, Fundâmêntaí- Fundeb 30%;

12,365.0008.2218 - Mânut. dâ Educ, lnÍantil - Creche Fundeb 30%;

12.365.0041 .2307 - Manut. da Educ. lnfantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. lnfantil- Pré Escolar- Fundeb 30%;

12.365.0M1.2306 - Manut. da Educ. InÍantil- Pré Esmlar- Fundeb 30% - VAAT;

12.361.0041,2286 - Manú, dss Reçursos do VAAT - Fundeb 309/o - lnvestimento;

10.302.0017.2040 - ManutenÉo dos Serviços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301 .0017.2096 - Manutenção do CAPS;

10.30'1 .0017.2126 - Manutenção do CER ll;

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familia;

10.302 0016.20S7 - Manut do SAMU;

10.302.0016.2379-2379 - Manut. da Atenção Especializada em Saúde;

08.244.0020.2054 - Manut, dos SeNiços de Assist. Social;

08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de VÍver e Oúros;

08.122.0020.2093 - ManutenÉo do FMAS;

08.122.0020,2106 - Manut. do BL dâ Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
ítÂ ír, nnr^ ríílÂ - Àrân"t ,1.' Rl rla Prnt §n.ial Rircina'

08.244.0020,2092 - Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Familia - IGDBF;

08.244.0020.2241- Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2380.2380 - Manut. do BL Gestão Prog. Bolsa Família IGDBF;

08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Apdmoramento do Gestão do SUAS;

13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturaisi

13.392.001-1.2031 - A.peio âs FestiviÍlades e Come!'norações;

27 .812.0012.2028 - Menut; das Atividades Esportivas e de Lazer;

15.452.0034.2069 - Manut, da Sec. de Obras e lníraestrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídncos, lnd. e Cornercio;

26.782.0042.23/'3 - Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;

04.122.0044.2397 - Manú, da Sec. de Politicas Públicas e Gestáo Govemamental;

339030.00 - Material de Consurno;

339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

3.0 - DO VALOR ESTIÍÚADO:

3.1 - O valor globalestimado pâra contrataçâo será de R$ 479.123,27 (quatÍocentos e setenta e nove mil, cento e vinte ê três Íeais e vinte e

sete cêntavos).

PÍaça SéÍgio t aia, no 66, centÍo, Cdolé do RochêPB, CEP 58.88+000

Têleíone: (83) 3441í383 - e-mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov,br

í.9.1.Pêlos endereços eletónicos:
1.9.'1. l.www.catoledorocha.pb.gov.bq

1.9, l.2.www.tce.pb.gov.bri
1.9. 1.3.www.poÍteldêcomprespublicas.com.bc e
1.9.1.4.www.gov.br/pncp.
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4.0 - pERloDo PARA o GADASTRo DA pRoposÍA E ENvto 0A oocuHENTAçÃo DE HABtLtTAçÀo:

4.1. A presenle CHAMADA PUBLTCA Íicarâ ABERTA APÓS UM erRíOOO Or a ltrês) dias ÚTElS, a partir da data da divulgaçâo no site, e

cs regpectivca documenres e pmpostas deverãc *r preenchidos junto eo Elily.poÉrldrco Drâlpubliclt.coín.br, obÍigetorismente junto

a DISPENSA No 13/2024.

4.1.1 0 interessado deye!'á ter acesso ao sistema informado no item 4,1,

4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27l05fã)25 às 07:59, com o intenegno mínimo de 06 horas para oíerta de lances,

conÍorme prazo estipulado no próprio portal do item 4.1.

4.1.3 O(s) interessado(s), apos a divulgação do aviso de conlrctqão direta, participarão atÍavês do portal descrito no item 4.1, a proposta

mm a descnçâo do objeto ofertado e a planilha orçamentária atualizada, com o valor final ofeÍlado e toda a documentação necessária para

a habilitação, até a data e o horário estâbelecidos pela Comissão de Contrataçâo, devendo, aindâ, apresentrr declaraçÕes com as seguintes

inÍormaçoes:

| - o enqudramento na condição de micoempresa e empresa de pequeno poÍte, nos teÍmos da Lei Complêmentar n0 123, de 2006, quando

coubeÍ, emitida e assinâda pelo proÍissional mntábil hebilitado (que deverá apresentar ceÍtificado de regulaíidade junto ao CRC)l

4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada conforme modelo @nstante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentâria etualizada deveÍá ser aprêsêntada confoíme solicitaçáo e prazo máximo de 01 (uma) hora, detêrminado pela Comissão de

Contratação no póprio sistema.
4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não estiverem em consonância mm as exigências deste Edital e conforme proieto de

engênhaÍia serão desconsderadas iulgafldo-se pela desclassmcâçáo, evitando âsim, dificuldade e embaÍaçc no iulgamenÍD das pÍDpostas

apresentad as,

4.1.3.1.2 Os preços oÍertados náo poderâo exceder os valores unitários, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo oMecer
ao valor estipulado pela administração.

4.1.2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste cerlame o modo de disputa "fechado", em que os licitantes apÍesentarão suas pmpostas,

sem pronogaÉes.
4.2 - O§ dúmêítos nêcé§sáÍiós à hâbliitáçâo dêvêÍâo 9êr enviffis vie sistêmá úíâr.pôrtâldêcoínprâsfltbiicâ§.côm.br 8té s dátâ é lloÍârio

definido no edital e no póprio poÍtal.

5.0.DAS COi{D|çÔES DE PARTICIPAçÃO

5.1. A licitação será realizada à distância e em sessâo pública, por meio do sistêma disponivel no endereço eletrônico:

www.portaldecompraspublicas,com.br.

5.2.Deverâú sêr observâdE as omas e procêdimentos estâàelecid.rs pelo píove'Joí do sistema. disponlveis fto refêri!ô sito elefôfiico para

acesso ao sistema e operacionalizaçeo.

5.3.Caberá ao licitante interessado em participaÍ deste certame, acompanhar as opera@s no sistema eleÍ6nico durante o processo licitatório

e Íesponsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobseÍvância de mensagens emitidas pela AdministÍação ou de

sua àesconexâo; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa mmprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio dê acesso.

5.4.A participaçáo nêste certame ó ab6rta a quaisquÊr interêssados, inclusivê as MicroeÍnpÍesas € Empresas de PÊqueno PoÍ.e, nos tênnos

da legislaçâo vigente.

5.5.Nâo poderão participar os interessados:

5.5.1.Que não atendam à condiçoes deste Edital e seus anexos;

5.5.2.Estrangeiros que nâo tenham representaçâo legal no Brasil mm poderes expressos para íeceber cita@ e responder administÍativa ou

judicialmente;
'5.5.3.Que 

estelam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em pro@sso de dissoluÇão ou liquidaÇao;

5.5.4.Pmibidos de participaí de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na ÍoÍma da legislação v(rente;

5.5.5.Cu,o estatuto ou contrato social não incluir o obleto dêsta licitaçâo; e

5.5.6.Que se enquadrem na veda@es previstas no Art. 140, da Lei '14.133/21

5.6.0 prosente Edital não possibilitará e paÍticipsÉo dâs possos Íísicas.

5.2. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante dêverâ atendeÍ ao requisito abaixo e o rêspectivo comprovante encaminhado por meio do

sistema eletrônico, quando solícitado pelo Agente de Contrahçao, como requisÍto de pé-habilitaçâo:

S.7.1.Comprovaçáo do remlhimento de quaÀtia a titulo de garantia de poposta, no valor equivelente a R$ 4.791,00. Essa compÍoveção terá

mmo reÍerencia o momento de apresentação da poposta, portanto, o prazo máximo para a "prestaçâo" da Íeferida garantia é até a datâ e o

hoÉrio prsvlslos para abêÍtura da s63ão pública Aeata licitaÉo. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de

garantia:'a) caução em dinheiro ou em titulos dá divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante ÍegistÍo em sistema centralizado de

fi"quiOaçao ã Oe óustOOia autorizado pelo Banm Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministém

d; Eco;omta; b) s€guÍ,o gaíantia; c) fiançe bâncâria emiüda por bâncô ou instituiçâo fnanceiÍâ deüdameírte autoÍizada e operar no Pâis pelo

Banco Central áo B-rasit; O) tituto Oã capitatizaçâo custeado por pagamento único, mm resgate pelo valor total.l reÍerida gârantia, quando

na modalidade cauÉo em'dinheiro, deverá sei depositada na seguinte contr: Titular - Prêf C do Rocha'PB - Cauçõea, Banco - Bando do

BrasiL Agência - 058$1. Conta Coírente - 46,:liO (OeÉsitos ôu transferências identificadas, não serão aceitos pagamenlos via pix) O

referido-comprovante ou apolice dwerá rer anexado no liEtema no momônto do cadestro da Propolta. Na hipotese do respectivo

PÍaça Séígio llaia, n0 66, centÍo, Catolê do Roch+PB, CEP 58 88+000
T8lsÍone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitaca@caolêdorocha.pb.gov.br
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comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que neo permita a conÍirmação de deÉsito do valor referente à garanti a proposta

será desclassifcada.
5.7.1.1,4 garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em
que for declarada fracassada a licitação: Ap& decorÍido este prazo, o ÍicitaÍ ê doverá snceminhsr e.mail para:

Íinancas@catoledorocha.Db.oov.br, iÍrformando o númsro dâ dispensa olotrônica e anexando o comprovante da caução.
5.7 .1 .2.lnplicarâ execjuçáo do valor integral da gárântiâ de proposta a recusa em assinar o contrato ou a náo epÍesentação dos documêntos
para a conkatação;

5.7.'1.3.Não sendo compovado o recolhirnento da conespondente quantia a tifulo de garantra de proposta conforme as disposi@es

deste item, inclusive se Íor realizado posterioínente a data e o horário prevístos para abertuÍa da sessâo pública desta licilação, a

respecliva proposta seá desclassificada

6.0. oAÂBÊRTURA OA SESsÂo, CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1.4 abertura da presente licitação dars+á automaticemente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horáno e

local indicâdos neste Edital.

6.2.Os licitantes poderáo ÍetiÍar ou substituir a proposta, anteflormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:

6.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

6.2.2.4 desclassificaÉo seÍá sempre fundamentada ê registrada no slstema, com acompanhamenlo em teÍnpo Íeal por todos os

participantes;

6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levdo a eÍeito na Íase de

aceitapo.
ô.3.O sistema ordenaÉ automâticamente as propostas classiÍicadas, sendo que soÍnente estes participarão da fase de lances.

6.4.0 sistema disponibilizará campo píóprio parâ troca de mensagens entre o Agente de Contrâtâçâo e os licitantes.

6.5.lniciâda a fusê competitiva, os licitantes poderão encaminhar lânces exclusivaÍnente por mêio do siíema eletrônico, sendo

imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro:

6.5,1,0 lance deveÉ ser oíertado pelo valor unitário do item.

6.ô.Os licitantes poderão oferecar lances sucessivos, obseÍvados o hoÉrio fixado pare abertura da sessão e âs regras estabelecidas

neste Edital.

ô.7.O licitanle somente poderá oíerecer lance de valor infeÍior ao úttirno por ele ofertado e relistrado pelo sistema:

6.7.1 .O inteÍvalo mÍnimo de diÍeíença de valorcs enfe os lances, que incidira hnlo em relaçáo aos lances intermediários quanto em

releÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ í,00 (um real).

6.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

6.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apos o registro no sistema,

na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;

6.8.2,0 Agente de ContÍataÉo poderá, durante â disputa, como medida excepcionel, excluir a propo§ta ou o lance que posse

comprometer, restringir ou frustrar o carâer competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaçâo elefônÍca automáüca via

sistema. Eventual exclusâo de proposta do licitante implica a retirada do licitante do ceÍtame, sem prejuizo do direito de deÍe§a.

6.g.Será adotado para o envio de lances neste ceítame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com prorogaçoes.

6.10,4 etapa de lances da sessão pública terá duração de seis horas e, aÍos isso, sem pronogaÉo

6.11.Encenada a etapa de que trata o subrtem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cr6cente.

6.í2.Durante o tÍanscuÍso da sessão pública, os licítantes serão inÍormados, em tempo íeal, do valor do melhor lance registrado,

vedada a identificação do licitante,

ô.13.N0 caso de desconexão mm o Agente de Contratação, no deconer da etapa competitiva da Dispensa Eletónica, o sisteme

elêtrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes paG a recepçáo dos lances, coníorÍne legislaçáo em vigor.

6.14.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistil por tempo supedor a dez minutos, a sessão

pública seíá suspensa e reiniciada somente epos deconides no minimo duas horas dâ comunicaÇão do fato pelo Agênte de

Conlraiaçáo aos participentes, no síüo êbtônico utilizedo para divulgação

6.1s.Caso o licitante náo apÍesente lances, conconeÉ com o valor de sua proposta.

6.20.Em relaçáo ao item náo exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada a etapa

de lances, sárá efetivada a veriÍicaçà: automática do porte da entidade empresarial. O sistema idenlificará em coluna pópria as

microempresas e empres* de pequeno porte participantês, pocedendo à compareção com os valores da pÍiÍneka colocade, se esta

Íor empresa de maior oorte. assim como das demais classificadas. para o Íim de aolicar-se o disposto nos A(s. 44 e 45. da Lei 123/06.

6.2í.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na íaixa de até cinco por

cento acima dâ melhoí pmpostâ ou do melhor lance, sêrão considêradas empatâdâs mm a primeire mlocada.

6.22.A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direitode encâminharuma Última oÍeÍta para dêsempate, obÍigatoriamente

em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos contÍolados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto.

Praça SéÍgio aia, n0 66, ceírtro, caolé do Roch&PB, CEP 58.884'{x}0

Íelefone: (83) 3441-1383 - e.mail: licitacao@catolêdoÍocha.pb.gov.bÍ
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6.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo estabelecrdo,

serão convocâdas as demais licitantes microemprcsa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinm por

cento, na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo dire o, no prazo estabelecido no item anterior.

6.24.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone que se encontrem nos

intêNalos estabelecidos nos itêns anteriores, seÉ realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oíerta.

6.25.Sô poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

6.26.Havendo evêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133121,

nesta ordem:

6.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresênlar nova proposta em ato continuo à classificaçáo;

6.26.2.Avaliagão do desemoenho contratual orévio dos licitantes, para a oual deverão oreferencialmente seí utilizados registros

cadastrais pera efeito de atesto de cumprimento de obÍigaçôes previstos na Lei 14.133/2í;

6.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabâlho, conforme regulamento;

6.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de progrsma de integridade, coníorme oÍientaçoes dos órgãos de controle.

6.27.Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

6.27.1.EmpÍesas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federaldo oRC;

6.27. 2,Empresas brasileiras;

6.27.3.Empresas que invistam em pesquísa e no desenvolvímento de tecnologia no Pais;

ô.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n0 12.187109.

6.28.Encenada a etapa de envio de lances da sêssão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço málximo definido para a contrataçâo, o Agente de Contratação poderá negociar mndiçoes mais vanta.iosas, após definido o

resultado do julgarnento:

6.28.'1 .A ne.goçiação pode!'á §€r feita Çom os demais licitantes, seguodo a ordem de classifrçaçâo inlcialmeate o§talle!€Çida, quando o

pímeiío colocado, mesmo apG a negociaçã0, Íor desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
6.28.2.A negociação seÉ realizda por meio do sistema, podendo ser acompanheda pelos demais licitantes;

6.28.3.Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública,

devendo esta ser anexada aos aulos do processo;

6.28.4.0 Agente de Cont!'at€çáo solicitará ao licitante melhor classlllcado que, no prazo rninimo de 30 (trinta) rninutrs, envie a sua

proposta Jtualizada, adEuada ao último lance oÍertado e apôs a negociação realizada, ammpanhada, sê Íoro caso, do§ documentos

complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

6.28.5.E facultado ao Agente de Contratação proÍÍogar o prazo estabelecido, a paÍtir de solicitação fundamentada e aceita, Íeita

também no sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suiciente.

6.2g.Havendo necessidade, o Agente de ContrataÉo suspenderá a sessã0, inÍormando no sistema a nova data e horário para a sua

continurdade, obsesado o intervalo rninirno de seis horas.

6.30.4pós a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

PíaQa Sérgio lúaia, no 66, centro, Câtolé do Rocha-PB, CEP 58.884000

7.().DA FASE OE JULGAMENTO

7.1.Encerrada a etapa de nêgociaçáo, o Agente de Contrataçâo realizaÉ a veÍiÍicação da mnÍormidade da pmposta provisonamente

classiÍicada em primeiro lugai quanto à adequaçâo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em releção ao estipulado

para contrâtaÉo, confoÍme definido neste Edihl.

7.2.O Agente de ContrataÉo poderá convocar o licitante parâ ênviaÍ documento digital complementâr, por meio do sistema, no prazo

minimo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da pÍoposta:

7.2.1.É facufiaào ao Agente de Contratação pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, feita tamMm

no sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o pÍazo estabelecido não é suÍiciente;

7.3.Será desclâssiÍicada a proposta vencedora quê:

7.3.1.Contiver vicios insanáveis;

7.3.2.Náo obedecer às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência ' Anexo l:

7.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contrataÉo;

7.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.3.S.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7,3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos

termos do item 6,10 deste Edital.

7.4.E indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 500/o (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal

situação, não sendo possivel a imediata mnÍirmação, seÍá dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendc

lhe fácultado o prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresenter, por meio do sistema eletrônico, a documentaÉo que comprove a

viabilidade da proposta:

Telorone: (83) 34,11í383-e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov br
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7.4.1 ,É facultado ao Agente de Contratação prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, feita tamtÉm
no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido náo é suficiente;
7.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agentê de Contratação, que comprove:
7.4.2.'1.Que o custo do licitante ultrapassâ o valor da proposta; e

7.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustiÍicar o vulto da oÍerta.

7.5.O Agente de Contratação poderá, no julgamenlo das propostas, sanaí eros ou falhas que não alterem a sua substância e sua
validade jurídica, atribuindclhes eÍicácia para fins de classiÍicafro.
7.6.Havendo necessidade, o Agente de Contrataçàr suspenderá a sessão pública inclusive para a realização dê diligências com vist6
ao saneamento de eventuais enos e Íalhas das propostas. Em qualquer hipotese, o seu reinício somente poderá oconer mediante

aviso pÉvio no sistema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será íegistrada em ata.

7.7.Encenada a fase de julgamento. após veriflcada a conformidade da prooosta classiÍicãda em orimeiro lugar quanto à adequação

âo objeto êsüpuíado e compatibilidade do preço Íinal em relação ao estimado para a contraçáo, o Agente de ContrataÉo verificará a

documentação de hâbilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como rêquisito de pré habilitaçáo, será

solicitado ao licitante provisoriamente vencedora comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos

do item 5.7 deste Edital.

8.o.oA HAErLirÂçÂo:

8.1.Os documentos necessários à habililação dos licitantes, deverão ser apresentados via sislema, conÍorme relacionados abaixo:

8.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo TÍibunal de Contas da

Uniã0, no máximo 30 (trinta) dias da datâ pÍevista para abeÍtura das propostas, no enderêço elêtÍônico: www.tcu.0ov.br

A DOCUMENTAÇÃo deveÉ conter os seguintes elernentos:

8.2.Pessoa Jurídica:
8.2.1.Prova de inscriÉo no Cadestro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ,

8.2.2.4t0 constitutivo, Eslatuto ou Contrato Social e alteraçoes em vigor, com atividade compativel com o objeto ora licitado,

devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por aÉes, acompanhado de documentos de eleiÉo de seus administradores,

no qua! estejann erpressos seus poderes paía êxercer direitos e assumir obrigaçôes enn decorência dâ ta! invesliduÍa, cópia dos

documentos pêssoais do titular ou sócios, quando Íor o caso,

8.2.3, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto mntratual.

8.2.4.Da documentação relaüva à QualiÍicação Econômico-Financeira:

8.2.4.1,Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.

8.2.4.2. galz!|ço patrimonia! e dernonslíaçÕes contabeis do últiÍto exercício social, já exigiveis e apesentados na blT na da lei e em

conÍormidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas conespondentes do livro diáno em

que o mesmo se encontm, bem como apresentaÉo dos competêntes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional

Contábil habilitado e devidârnente registrados na junta comercial competente, ou apresentados atreves do SPED, devendo ser

apresentado o recibo de entrega junto a Receita Federal (em conformidadê com as deteÍminaÉes legais), vedada a sua substituiÉo

por balancetes ou balanços provisórios. Tratandc€e de empresa constituida há mênos de um ano, ou aquela que ainda não tenha

realizedo o fechamento do seu pnnneiro ano de existência no prezo legal, poderá apíesenÍsr o Balanço de Abedura assinado por

profissional Contabil habilitado e devidamente ÍegistÍado na junta comercial competente ou com recibo de entrega iunto a Receita

Federal, quando Íor do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.

8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.2.5.1.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da Uniáo, abrangendo inclusive as contribuiÉes sociais prêvistas nas alineas "a' e "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0 8.212,

rla ?Á da irrlhn da 1001

8.2.5.2.CeÍtidoes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licrtante ou outÍo equivalente na foma da Lei.

8.2.5.3.Compovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGT$CRF, apresentando a

conespondente certidáo fomecida pela Caixa Emnômica Federal.

8,2.5.4.Pr0va de inexistência de débitos inadimplidos pêÍante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação de Certidâo Negativa

de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,

rla 10 rla main rla 1Qd?

8.2.5.5. Comproveção de capâcidade de desempenho anteíor satisfâtório, de alividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,

Íeitâ atÍavés de âtestado fomecido por pessoa juridica de direito público ou pÍivado,

8.2.6.Outros Documentos:

Praça §érgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.EE+000
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8.2.6.1. Declaração do Iicitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perig e nem

rnenor <ie <iezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na cond§à: de aprendiz, nos

termos do Art. 7o, lnciso üXlll, da ConstituiÉo Federal, confonne modelo - Anexo ll.

8.2.6.2. DeciaÍaçâo do iicitânte, sob pena de desclassificaÉo, de que sua pÍopoía econômica compeende a integíaiidade dos custos

para atendirnento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis fabalhistas, nas normas iníralegais, nas

convençôes colêtivas de trabalho e nos lemos de aiustamento de conduta ügêntes ne data de entÍega das Wopostas, conÍonne

modelô - Anexo lll.
8.2.6.3.A Comi33ão de Contratação reserva-se ao direito de solicitar onginal de qualqueÍ documento, sempre que jubar nêcessário.

8.2.6.4.4 Comissàt poderá promover dil§ência, naÍorma do Art.64, incisos lê lle § 10e § 20da Lei 14,133/21, destinada a esclarecer

se o licitante é, de íato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno poÍte.

8.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organzados na oÍdem descrita neste instrumento, precedidos por um indice

corespondente, podendo ser âpresenlados em oÍiginal, por qualquer pÍocêsso de ópia digitalÍzáda. Estándo perbitamente legÍveis,

sem conter bonões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prâzo de validade, e encenados em envelope devidarnenle lacrado e

indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa Íacilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.

8.4.A íalta de qualquer documento exigido, o seu vencirnento, a apresentaçác de documentos de habilitação conforme solicitado pelo

Agente, tomará o rêspectivo licitante inabilitado. Quando o docurnento Íor obtido via Intemet sue legalidade será comprovada nos

endereços elefônicos conespondenles.

9.0 - OO PAGAMENTO:

9.1 . O pagemento oconerá dentro de 30 (trinta) dias, âpos e eÍetiva execuÉo dos serviço6, mediânte apresêntaçáo bolêtins de medição

e da respectiva nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021. Fica condicionado à

apresentação dos boletins de medição e emissão das respectivas notas Íiscais.

9.2. Para realização dos pagaÍnentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apresentada duÉnte

pÍocesso de habilitâçáo;

í0.0 - DAs DtsPosrçÔEs GERAIS:

10.1. Poderá o Municipio revogar o pÍesente Editel da Chameda Pública, no todo ou em parte, por conveniência administÍetiva e

interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

10.2. 0 Município deverá anulaÍ o prcsente Edital da Chamada Publica, no todo ou em paíe, semprc que acontecer ilêgalidade, de

oficio ou por povocaçã0.

10.3, A enulaçãJ do procedimento de Chamada Pública, nâo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágraÍo únim do

art.71 da LeiFederal no l4.'133/21,

10.4. Apos a fase de classifaação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato

superveniente e aceito pelo Municipio.

Câtolé do Rocha/PB, 20 de maio de 2025

ls

JoRGE BdDERA DA srLvA
Diíetor Geíal de LicitaÇÔes

D IRETORIA GERAL DE
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Praça SéÍgio llaia, n0 66, centro, Catolé do Roch&PB, CEP 58.884400
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PROCESSO ADMINISIRAIIVO N". OOOO73I2O25

ANEXO I

D|SPENSA DE VALOR COÍrr BASE NA LEI 11.133ím2í, ART. 75, ln, A eNCP)

rrnmo oe nerrnÊncn

1.O.DO OBJETO

Aquisiçáo de madeiras em geral e compensados pam atender as demandas de todas as SecÍetarias, devido ao Íracasso do Pregão

Eletúnico n" 1 1/2025.

2.ô.iusÍrFrcA?tvA
2.1.Para a contratação:

2.1.1. A aquisição de madeiras se faz necessário, devido às seguintes demandas apresentadas: construção de coberturas de parques infantis

em 13 escolas do municipio, para pemitr que cíanças brinquem sem exposiçâr ao sol escaldante da Íegifu semi-ánda do Nordeste, bem

como, atender pedido de revisão de cobertuÍas/telhados de prédios desta edilidade, para evitar pmblemas e transtomos com a passagem do

período de invemo. Devido ao grande número de predios pe(encentes a Edilidade, muitas melhorias, reformas e manutençôes se íazem

n€eêsúries e atê mesmo obÍigstôÍio, stê mêsíRl poÍ ume quesigô dê seguÍaÍ§s peta os s€rvidores e a popuieçâo usúâria dos sêrviços

públims municipais, no entanto, buscamos a obter umâ contratação, em virtude do Dispensa Eletónica teÍ sido Íracassado, nenhum licitante

participante apresentou a documentação confome o instrumento convocatÓrio.

3.0.DO SERV|ço
3. 1 .As caractsÍisti:as e 6ôpêcií€@s do objsto dâ rêt8Íida coíttratação são:

Item-frdigo-Descri@
1 - 0044676 - MADEIRA SERRADA EM PRANCHA Metros, medindo aproximadamente

30x5.5, madeira do tipo tanibuca

2 - 0OU6ri - MADEIRA SERRADA EM RIPAS Metros, medindo aproximadamente 5x1

metÍos, madeira do tipo mista.

3 - 0044678 - MADEIRA SERRADA elI rÁAUnS Metros, medindo aproximadamente
30v, 3 mdêirâ dô lim miclâ

4 - 0044679 - I/IADEIRA SERRADA EM VIGAS Metros, medindo aproximâdamente

14x5.5 CM, madsira do tiio mitte.

5 - 0044680 - MADEIRA SERRADO El/ CAIB Metros, medindo aproximadamente 3x5,

madeira do tipo mista.

Unidade

METROS

METROS

METROS

METROS

METRO§

Quanüdade Vh. Unit. Máximo

100,000000

400,000000

135,600000

40,000000

221,400000

20,000000

20,000000

20,000000

25,000000

6 - 0044681 - MADERITE, medindo aproximadamente 1,10 X 2,20, an 10 ., d. 
FOLi1A

espessura, fuito mm mâdeiras diveÍsas, pÍensado poÍ meio de cola brancâ.

7 - 0044682 - MADERITE, medindo apmximâdamentê 1.10 X 2,20, com '14 mm de -OLHA
espessura feito com madeiras diversas, prensado por meio de mla branca.

I - 0044683 - COMPENSADO, mêdindo aproxirnadâmento 1,60 X 2,20, com 06 rn* & 
FOLne

espessura, madeira do tipo pinus.

I - 0044684 - CCMPETJSADO, medindo apÉ)omadamsnt€ 1,8.C X2,20 coín 12 ," # 
FOLHA

espessura, madeira do tipo pinus

10 - 0044685 - COMPENSÁDo, medindo aproximadarnente 1,60 X 2,20, com '15 mm de to,_ro
espessura, madeira do tipo pinus

11 - m44686 - COMPÊNSADo, medindo aproximadamente 1,60X2,20, com l0 m, dt 
FOLHA

espessuftr, madeira do tipo pinus
.Í2 - 0052551 - PRANCHA 20 IPÊ METROS

1-3 - 0052552 - LINHA DE â,00M X 14 lPE unidade

'14 - 0052553 - LINHA DE 5,00M X 14 IPE Unidade

15 - 0052554 - LINHA DÉ 3,00M X 14 IPE Unidade

4.O.DO TRATAÍÚENTO DIFERENCIADO PARA ÍÚE/EPP

4.l.Salienlase que na referida contrataçáo, será concedido o Uatamento diÍeÍencjado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, ;os termos das disposi@s contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei ComplementaÍ no '1232006, visto estar presente a mndiçáo

prevista no inciso lV, do AÍt. 49, do mesmo diploma lêgal: LicitaÉo Dispênsa - Lei 14.$3m21, An.75, lll, a (PNCP); Decreto Municipal n0

032t2023.

780,000000

Á7n oÍrÍ\nn

1.400,000000

220,000000

Praça SéEio Maia, no 66, centÍo, Cíolé do Rochâ-PB, CÊP 58.E84000

Íeleíone: (83) 31,í1.1383 - êmail: licitacao@cídedorocha.pb.gov.br
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4.2.No processo, poÍtanto, deverá ser considerado quaisquer fomecêdor ou exeortante em potencial que se enquadre nos requisitos da

norma para as hipoteses de Dispensa, indusive as MicÍoempíesa, Empresa de Pequeno Porle e Equiparados, nos termos da legisl4ão
vigente.

s.o.DAs oBRtcAçôES D0 GoNTRÂTANTE
S. l.EfetuaÍ o pâgamento relaüvo ao objêto contratâdo eÍetivamênte rcalizado, de ecf/Ído com as cláusulas do Íespectivo conkato cú outros

instruínentos hábeis.

s.2.PÍoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a frel execlSo do objeto da presente contratação, nos termos do

conespondente instÍumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exeÍcendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas esponsabilidades pactuadas e preceitos legais.

s.4.Ob3êívâr. eiÍ eompátibiik ádé c6íí ô obi.to dá contíâç&, âs dispôsiÉes dos Âíts. 1 15 á i 23 dâ Lêi 14.1332i .

6.0.DAs oBRrcAçôEs Do coNTRAÍADo
6.l.ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçao Íiscal, civil, tributáÍia e tabalhista, bem como poÍ todas as

despesas e compmmissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitos, altera@es, imperÍei@s ou

quaisquer inegulendades dbcrgpantes as exigências Cc instrumentc de ajuste pactuado, einda que ccnststados somente apos c recebimento

ou pagamento.

6.3.Não tÍansíêíÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressâ âutorizaçfu do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instÍumentos hábeis, em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçÕes de ÍegulaÍidade e qualificação eigidas no respectivo processo de contÍataçâo diÍeta por Dispensa, conformê o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessfuios, sempÍe quê solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efelivamente apresentou a documentaÉo de regularidade e

qualificação exigidas quando da iístruçâo do referido pÍocesso de contÍataÉo dií€ta.

6.6.Executar todas as obngaçoes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentm dos

preceitos legais, normas e especifica@es técnicas conespondentes.

6.7.ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto da confaçâo, âs disposiçôes dos AÍts. 115 a 123 daLei 14.133121.

7.(r.Dos PRAzos E DA vGÊncn
7.1 .ô prafr fiàxiíno gara a execúçào do obreto desta contratâçào e que admitê pmÍÍogaçào nas coÍldiçÕes e hipóteses pÍevistas na Lei

14.13321, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Conlralo ou equivalente:

7.1.1.lnicio: 0l (um) dia;l

7.1 .2.Conclusão: Entregar na sede de cada Secretâria solicitante.

7.2.A vigência da presente contrataÉo será deteÍminada: atá o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do

respectivo inslrumenlo de ajuste; podendo ser pÍonogda, nas hiÉtêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14133/21 .

8.(l.DO REÀIUSTAI/IENTO EÍII SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE

8.l.Os preços contrâtâdos são fixos e ineâJustâvêis no prazo de um eno.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataç& e mediante solicitaçao do Contratado, os preços poderâo soÍrer reajuste apos o intenegno

de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-€e poí bese o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluidas aPos a ocorÍêncla da anualidade.

8.3.Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a paÍ{Í dos eíeitos Íinanceiros do último reaiuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de íeajustamento, o Conhatante pagará ao ContÍatado a importância calculada pela última

variação conhecida, Iiquidando a diferença mnespondente tâo logo seja divulgadoo indice defrnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memóÍia de cálculo ÍeÍerente ao reajustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.

8.5.Nas aferi@es finais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatonamente, o definitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser eíinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiÇã0, o que üer a ser determinado pela legislaÉo entâo em vigor.

8.7.Nâ ausência de previsáo ,egal quanto ao lndice sJbstituto, as partes elegerào now lndicê orlcial, parâ Íeaiu§tamento do pÍeço do vâlor

remanescente, por meio de temo aditivo.

8.8.0 registro da vaÍiação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de pÍeços poderâ ser Íealizado por simples âPostila.

8.9.O prazo para resposta ao pedrdo de restabelecimento do equillbrio econômic+-financeiro, quandoÍoro caso, será de até um mês, mntado

da data do fomecimento da documentação compmbatóÍia do Íato imprevisível ou previsível de consequéncia incalculável, observadas as

disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9,ll.DO PAGAilIENTO
9.1.0 pagamênto seÉ realizedo mêdiânlê pocesso regular e em observânciâ às normâs ê procêdimentos adotâdos, bem como as

rlisposiçoes dos Ar§. 141 a 146 dâ Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de bintr dias, contados do período de

adimplemento.

Frnr, ,úrg{e íôld, n0 (tC, ucntre, Cot íé do I!ot,lr.-FÊ, CEF lr8 Oô}0OO

Teleton8: (83) 344'1.'1383 - ê-mail: licitacao@câloledorocha.pb.gov.br

O
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í0.0.0A vERÍFrcAçÂo DA euALrFrcAçÀo rÊcxrcl g rcotôiitco-F[ttAt{cEtRA
10.1.Se necessáíia a veriÍicaçâo da qualifica@ técnica e econômico-financeka do licitante, a documentaçâo essencial, suÍciente para

compmvar as refeÍidas capacjdades, seÉ ÍêstÍite âquela definida nos Art, 67 e 69, da Lei 14.13321, rêspectivamente.
'lo.2.Salientase que a documentaçeo relacronada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21 , para demonstBr a capacrdade do licitante de realizar

o objeto e!€ntualmente pactuado, dividida em habilitáÉo jurÍdice; qualificação técÍlico-profssional e têcnicoopêracional; habililaÉes fscal,

social e tÍabalhista; e habilitação econômicGfinancêire; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inÍeriorês

a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conÍorme as dBposi@es do Art. 70, do mesmo diploma legal.

1í.0.0o cRlTÉRto DE AcEtTAÇÃo Do oBJETo
11.1.Executada a píesente contÍataÉo e observadas as mndifoes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e

eo[didês páíà rêcêbêí o sêü óbiêto pêlô Cóítrátântê ob€dêôüràô, côRfoííÍê ô câso, à3 dispÔsiçÕês dô Âd. i40, dá Lêi 14.'13321.

11.2.P0r se tratar de servrço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pel6 partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráteÍ técnico, atê 15 (quinze) dias da comunicaçáo escÍita do Contetado. No caso do termo detalhado de

Íecebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decuíso do prazo de obsêrvação ou vistoria, que compÍove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍlcados.

t2.0.Dos pRocEDtMENTos 0E FtscALtzAçÁo E GERET,TCTAMENTo

l2.l.Serao designados pelo Contratante representantes mm ambuiçôes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do AÍt. 117, da Lei

14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçÕes perhnentes a essas âtribuiÉes.

t3.0.DAs sANçôEs ADÍti[{rsrRATrvAS
13.1.0licitante ou o Conkalado será responsabilizado administrativamente, facultada a deíesa no prazo legaldo interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/2'1 e serãr: aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à

inexecuçâo parcialdo contrato, quando nâo sejustificar a imposiçâo de penalidâde mais gravet b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso iniustificado na execuçâo do objeto da mntrataÉo; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valoÍ do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas previstas no reÍeÍido Art. 155; d - impedimento de licitar e

mntatar no âmbito da Administraçâo Pública diÍeta e indireta do ente ÍedeÍaüvo qúe tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo de dois ânos, aplicâda

ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo câput do referido Art, 155, quando não se justificaÍ

a imposição de penalidade mais gÍave; e - decleÍaçâo de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contÍatar no âmbito da Administ açáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinm anos, aplicda ao responsável pelas inÍra@s adminiskativas pÍevistas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição dê penalidadê mais grave que a sanção referida no § 40 do ÍeÍerido Art. 156: í - aplicação

cumulada <ie a.rtras ssnfes previsias na Lei 11.1332i.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não ÍoÍ Íêcolhido no prazo de 15 dias aÉs a mmunicaçáo ao Contratado, será

automaticemente descontado da pnmeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente.

í4.().oA GoMPENSAçÂo FtNAI{cEtRA
14.1.No3 caso3 de eventueis at asca de pagamentc no3 teÍmos de3te instuÍngntc, ê deSe qug c CofltÍalado não tgnhê ccnacÍrido de alguma

forma para o atrâso, será edmitida a compensação financêirâ, devida desde a data limite frxade pâra o pagamento até a data conespondente

ao eíetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devir:los em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da

seguinte fóÍmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos morâtóÍios; N = número dedias entÍe a data prevista para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l: índice de compensaçâo financeiÍa, assim apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo

TX -- percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substitua. Na hiútese do referido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a seÍ deteíminado pela legislaçáo então em vigoÍ.

Catolé do Rochâ - PB, 
- 

de 

- 

de 2025

Adeildo Evangelista de Sá

Secretáío Municipal de Administraçâo

PÍaça Sérgio llala, n0 66, cêntro, Catolé do RochlPB, CEP 58.88,L000

Tglefone: (83) 34,11.'1383 - c,mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO II

MoDELo DE DE0LARAçÃo - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA lf 222025

pREFETTURA MUNrcrpnL oe cltoLÉ oo RocHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

t.o . oEcuneçÃo dc nlo rmpng.Í merer,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou

pêrigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quâtotze anos, na condição de aprendiz

na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçóes do Art. 70, lnciso rc«lll, da Coostituiçáo Federal, acrescido pela Lêi Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Repíesentante legal do proponentê

OBSERVAÇÃo: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sálio M8la, n'66, cêntro, Catolé do Roch&PB, CEP 58 88+qI0
ToleÍone: (83) 34,í1í383 - e-mail: licitaca@cíol€dorocha.pb.gov.bÍ

PREFÊIÍUPA MUNICIPAL OE
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MODELO DE DECLAmçÃO ' que a proposta compreende a integÍalidâde dos custos

REFERENTE: DISPENSA No 222025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO que a pÍopo3ta econômica compreonde a intêgralidâde dos cu3to3.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta emnômica mmprêênde a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituir;ão FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas mnvençoes

mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das pÍopostâs.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponenle

OBSERVAÇÃO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça SéBio ilaia, no 66, centro, Catolé do Rocha'PB, CEP 5E.E8+000

Telefone: (83) 3,0111383 - &mail: licitaca@c8{oledorocha.Pb.gov.bÍ
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Item - Código - DescÍiçâo Unidade

1 - 0044676 - MADEIRA SERRADA EM PRANCHA Mefos, medindo 
METROS

aproximadamente 30x5.5, madeira do tipo tanibuca

2 - 0U46n - MADEIRA SERRADA EM RIPAS Melrcs, medindo rrEra/.\e
aproximadamente 5x'l metos, madeiÍa do tipo mtsta.

3 - 0044678 - MADEIRA SERRADA elí rÁaUnS Melros. medindo ..ErD'.\c
apmximadam€qte 30x2.3, ínadâira do üpo misla.

4 - 0044679 - MADEIRA SERRADA EM VIGAS Metros, medindo 
METROS

aproximâdemoniâ 14x5.5 ClJ. medoira do tipo mi6tâ.

5 - 0044680 - MADEIRA SERRADO EM. CAIB Mekos. dindo 
METROS

apmximadamenre 3x5, madeira do iipo misia - - - -

6 - 00,14681 - MADERITE, medindo aproximadamente 1,10 X 2,20,

com 10 mm de espessura, feito com madeiras diversas, prensado FOLHA

por meio de cola branca.

7 - 0044682 - MADERITE, medindo aproximadamente 1,10x2,20,
com '14 mm de espessura feito com madeiras diversas, prensado por FOLHA

meio de cola branca.

I - 004468.1 - ÇoMPENSADo, Íle.dindo aproximadalTlente 1,60 X Éôr r{Â
2,20, com 06 mm de espessura, madeire do tipo ptnus.

I - 0014684 - CoIúPENSADO, ir,edindo aproximadamenb 1.6.C X.,",,',^
2,20 com 12 mm de espessura. madeira do tipo pinus

10 - 0014685 - COMPENSADO, medindo.apoximadaíneflie í,60 X 
FOLHA

2,20, com '15 mm de espessura, madeira do tipo pinus

11 - 0044686 COMPENSADO, medindo aproÍmadamente Ê^, L.r 

^
1,60X2,20. mm 10 mm de esp€ssura, madeira do tipo pinus

12 - 00s2s51 - pRAucHl z0 tpÊ METRoS

13 - 0052552 _ LINHA DE 6.00p! X. 14 tpE |,Jnidade

14 - 0052553 - LTNHA DE 5,00M X 14 IPE unidade

15 - 0052554 - LINHA DE 3,001'ii X 14 IPE Unidade

DIRETORIA GERAL OE

LrctrÂçôES

DISPENSA ff. NNO25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO73/2025

ANEIO IV

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEr 14.'133/2021, ART.75, lll, A (PNCP)

RAáo SOcIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Objsto: AquBiçâo de madoiras 6m g€Êl 6 compensadG paÉ aton(hr as demanda3 do todas as S6cÍotatla3, deYido ao lracasso do

Pregão Eletr6nico no 11/2025.

Quanlidade Vlr. Unit. Máximo

100,000000

400,000000

135,600000

40,000000

221 400000

40,000000

38,000000

20,000000

20,000000

20,000000

25,000000

780,000000

á7Ít ítíloorn

1.400,000000

220,000ú00

Vk. Total

ValoÍ totalglobal: R$ 

-PRÁZO DE VÁLIDÁDE DA PROPOS Nâo iníeáor â 60 dies

Praça sérgio ilaie, n0 66, centro, catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Teloíone: (83) 34/í1{383 - email: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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coNDrÇôES DE PAGAMENTo

PRAZO E LoCAL DE ENTREGÀEXECUÇÁO

nôêMeoê inôrôntõê â immct^. t;h'ú^ê mhtrât+ã.t.1À 
^ôcMâl 

tâvâc a 
^úr 

c . dêrã^ t^tâlmohtÀ Mr.^ntâ .lâ Fm^rac, .^ntrât*b

Apresentamos nossa proposta mnforme o estabelecido no Edital.

Local, de de 2024.

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: ldentificaçâo, assinatura do representante legal e canmbo do CNPJ, se houver

Praça sé€io lraia, n0 66, centÍo, CatoÍé do RochaPB, CEP 58.88+000

Telefone: (83) 34,11-1383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.Pb.gov.br
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TERMo DE CoNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ

DO RoCHA E .,,.,,.,,, PARA EXECUÇÃO DÊ SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pêlo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé

do Rocha - PB, CNPJ n" 09.0ô7.56?0001-27, neste ato representada pelo PreÍeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,

Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.07&72,

CarteiÍa de ldentidade no 1.336.689 SSDgPB, doravante simplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado

- ..., CNPJ no ...,....., neste ato repÍesentado por..., residente e domiciliado na ...., ......... CPF no .......,
CaÍteira de ldentidade n0...., doravante simp!êsínente CoNTF.Á.TADO, decidiram as pârtês contrar€ntes assinar o p",esente conlÍalo,

o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕês seguintes:

cúusut-l pntuerRA - Do§ FUt{DArrtENTos:

Este contrato decone dâ Dispensa no 222025, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; e legislação

peÍtinente, consideradas 6 alteraçôes postenores das referidas normas, às quais os contratantes estã) sujeitos como tamtÉm às

cláusuÍ6 desle mntrato.

CúUSULA SEGUNOA. DO OBJEÍO:

O presente contrato, tem por Objeto: Aquisição de madeiras em geral e mmpensados para atender as demandas de todõ es

Secretaías, devido ao fracasso do Pregão Eletrônico no 11/2025.

O lomecimento deverá ser executado ngoÍosamentê dê acoído com as condi6es expresses neste instumento, proposta apresentada,

especiíicaçôes técnicas corespondentes, Dispensa Eletronica no 2212025 e instruçoes do Contratante, documentos esses que Íicam

íazendo pártes integrantes do presente contrato, independ€nte de fanscriÉo; e sob o regime de emprertada por pÍeço unitário.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste conffio, a base do pÍeço pÍoposto, é dê R§ ... (,..)

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTATENTO ET SENTIOO ESTRITO. REAJUSTE:

0s pÍeços contratados são Íxos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentroio prazo de vigência de contrataçâo e mediante solicitação do Contatado, os preços poderáo soÍrer reajuste apos o intenegno

de um anc, na mesme pÍcpcítrc da variaçâo venficaCa no IPCA=IBGE acurnulado, tcmande,se pcr base o rÉ3 dc oÍçamentc

estimado, exclusivamente para as obngaçoes inioadas e concluídm apos a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste

No caso de atraso ou náo divu[ação do indice de reajustarnento, o ContÍatante pagará ao Contratado a importância calculada pela

última variaçào conhecida, liquidãnio a diÍêrênça conespondente tão logo seia divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado

a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescenle, sempre que este oconer.

Nas aíeriçoes Íinais, o índice utilizado Para !'eaiuste gerá, obrigatoriamente, o definitivo

Caso o índice estabelecido para reaiustarnentó venha a ser extnto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotedo'

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação enEo em vigor,

Na ausênciade previseo bgal quanto âo indice substÍuto, a pertes elegerão novo indice oficial, para reaiustarnento do preço do valor

remanescente, por meio de tenno aditvo.
O registro da variação do valor contratual para íazer face ao reajuste de preço§ podeÉ ser realizado por simples apostila.

O pào para respos|.a m pedido de !'estêbelecinnento do equi!íbÍio econômico-ínanceio, quando Íu o caso, será de até um Ínês,

contado àa data do íomecimento dâ docurnentação comprobatóÍia do fáo imprevisível ou previsivel de consequência incalculável'

observadas as disposiçoes dos Arts. 124 e 136, da Lei 14.133i21

Preça sórgio M.ia, n0 6§, eentro, Catolê dq Rocha-PB, cEP 5E.E8&000

lBle Ono: pJ' J44 Í-',tJUJ - FmaÍ: íCnacao@Carolaoorocna.pD.gov.or
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

DISPEI'ISA+ No 222025

pRocEsso ADM|NtsTRATtvo No 000073,2025

CONTRATO No: ...J...-DGL



PF EFEITU RA MUt{ICIPAL OE

GAIGI.E DOROCIA.PBls
OIRETORIA GERAL OE

uomçôes
CúUSULA OUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas corÍerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catole do Rocha: : FPlt#Fl'4S/FhiAS/Fündêb € Ciitrcô;
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - Mafiul. da Eéereiaíiâ Munidpáidê ÂdmiíilstÍeiáo;
04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;

12.36í.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manú, da Educ, lnfantil Creche - Rec. Próprios;

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil- Pré-Escolar - Rec. Próprios;

12.361.0011.2121- Manut. do Programa QSE - Quota Salário;

í 2,36 í .0008.2232 - Manui. do Ensino Fundamcntai- Fundcb 30%;

12.361.0041.2290 - Manut, do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. lnÍantil - Creche Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. lníantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221- Manut. da Educ. lnÍantil - Pré Esmlar- Fundeb 30%;

12.365.0041.2306 - [4anut. da Educ. lnÍantil- Pré Escolar- Fundeb 300/o - VAAT;

12.3ü.AA41.2288 - Maoú. dr:s Recursos do VÁAT - Funrieb 307á - invesÍimento;

10.302.0017.2040 - Manúenção dos Serviços de Saúde;

10.122.0017.2095 - ManutenÉo do FMS;

10.301.0017.2096 - lvlanutenção do CAPS;

10.301.0017.2126 - ManutenÉo do CER ll;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familiai

10.302.0016.2097 - Manut. cio SAMU;

10.302.0016,2379,2379 - Manut, da Atenção Especializada em Saúde;

08.244.0020.2054 - Manut, dos Serviços de Assist. Social;

08.243.0026.2236 - Manut, do Conselho Tutêlar/Arte de ViveÍ e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;

08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS;

08.122.0020.2108 - Manü, do BL da Prôt. Social Básicá;

08.2M.0020.2092 - Manut. do BL da Gestáo do Prog, Bolsa Família - IGDBF;

08.244.0020.2241- Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2380.2380 - Manut. do BL Gestão Prog. Bolsa Familia IGDBF;

08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;

13.392.001 3.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

13.392.00í3.2031 - Apoio as Festividades e Comemoraçtes;

27 .812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;

15.452.0034.2069 - Manut. da Sec, de obras e lnfraestrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. dâ Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, lnd. e Comércio;

26.782J04223r'3 - Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp, e Mobilidade Urbana;

04.122.0044.2397 - Manut, da Sec, de Políticas Públicas e Gestão Govemamental;

339030.00 - Material de Consumo;

339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

CúUSULA SEXTA. DO PAGAiiIENTO:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observància às noÍmas e procedimentos adotados pelo Contratantê, bem

conc as disposiçoes doa Arb. 141 a 146 da Lei 14.133121; da ssguinte maneira Paía oconer no prazo de trinta diae, mntados do

periodo de adimplemento.

CúUSULA SÉTIIíA. DOS PRÂZOS E DA VrcÊICN:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condiçÕes

e hipóteses pÍevistas na Lei 14.'133/21, estão abaixo indicados e serão considêIados da assinafure do Contrato:

a - Prazo de entÍega: 01 (um) día;

b - Local de entrega: EntregaÍ na sêde de cada Secrêtâria solicitrntê.

A vigência do presente contrato será deteÍminada: até o Íinal do exercicio financeiro de 2025, considerada da data de sua assinafura;

podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arb. 105 a 1'14, da Lei 14.133121.

Praça SéIgio túaia, n0 66, centío, Catolé do Rocha-PB, GEP 58.88,1-000

Têlefonê: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@caloledoÍocha.pb.gov.br
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cúusuu ornva - DAS oBRTGAçôES Do coNTRATANTÊ:

a - EÍetuar o pagamento relativo a execuÉo do fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
prÉürrrirE rlllualu.
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáíos para a fiel êxecuçâo do objeto contratado;

c - NolilieáÍ ó Córrtíátâdo sôbÍê qurlquer iríêgi,lâridâdê êneontÍada gúaflto à quâlidãdê do sênriço, êxeíeefldô ã mds aiilpiá e cúmplêtã

fiscalizagão, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente,

ou pelos respectivos subsütutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a

sua execuçâo, respectivamente, permitida a contrataçao de terceiros para assistência e subsidio da Íiscaliz@o com informaÉes
peítinentes a essa atnbuição;

e - Observar, çm compatibili<iade com o oijeto ticsie conhato, as disposiçoes dos Âris, Í Í5 a i23 tia Lei 14.133i2i.

clÁusuu xoxl. DAs oBRTGAÇÕES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente a entregã/Íomecimento mnÍorme descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentÍo dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos

prazos estipulado§;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigeçoes concementes à lqislaçáo ÍiscaÍ, cíviÍ, tíbutária e trabalhista, bem mmo por

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquef titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do

objeto contratado;

c - Mânter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratrnte, quando de execuÉo do contrato, que o rêpr'êsente integralmente

em todos os seus alos;

d - Permitir e facllitar a fisçalização do Çont!'atante de.yendo prestal os infannes e esÇlalecimentos sqliçitado.s;

e - Será Íesponsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução

do confato, nà: excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste instÍurnento, sem o conhecimento e a devida autorização

êxpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do mntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e

quaÍificação exigidas no respectjyo processo licitáório, apÍesentardo ao Congatante os docurÍlentos neco-ssáÍios, sempre que

solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias apos a assinatura do presente contráo, deverá prestar garantia conespondente a 5% (cinco por

cento) sobre o valor da contrataçâo, em conformidade mm os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/2í, considerado o prazo previsto no A(.
96, § 30, do mesmo diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou

apôs a sua extinçao poí culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monelaÍiamente, Não oconendo

a eÍetiva prestaçáo de garanlia no prazo determindo suieiErá o Contletado às penalidades legalmenle estabelecidas, sem pÍejuizo

da Íescisão deste contrato. Conforme o caso e a cntério do Contratante, a garantia prestada na Íase de habilitaçáo da respecliva

licitaÉo poderá ser utilizada na composiçác da reÍerida garantia do contrâto;

i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sooâl ou para apÍendiz,

bem como as ÍeseNas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execuçàt do contrato, e sempre que

solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

nnannharam ac raÍoánac vcírcc'

j - Observar, em competibilidade com o objêto deste contrato, es disposiçoês dos Arts. 115 a '123 da Lei 14.133121.

k - Efetuar a êntrega dos produtos em total conformidade com o constantê nestê termo dê contmto, obedecêndo

Ílgorosamente os prazos de entíega, se compÍoÍfietendo a etetuar a entrega em cada Secretarla sothllante.

CLAUSULA DÉCIÍII|A. DA ALTERÂçÃO E EXÍINçÃO:

Este contíato pod8É s€í alterado com e devida justifcativa, unilateralmente pelo Contíatantc ou por acordo en+.re as pâ,'tes, nos ca§os

e condiÉes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçã0, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados ô contraditório

e a ampla deÍesa, occneÍ3 nes hiÉtes$ e dieposiçces dos Arts. 137 a '!39, tcdos de !-ei 14.133/21.

Nas altêraçoes unilateÍâis a que se reÍeÍe o inciso ll, do caput do Art. 124, da Lei í4.133/21, o Contratado será obrigado a âceitâr, nas

mesmas condi@es contratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem nos Íomecimentos, de alé o rêspeclivo limite Íixado no AÍt.

125, do rnesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo celebrado entrc os contratantes.

CúU§ULA OÉCIIiIA PRIiIEIRA - DO RECEBIITE!{TO:

Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condiÉes para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.

Praçâ Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.884000

Telefono: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@caloledoÍocha.pb.gov.br



o I
PN E FEITU FA MUNICIPAL DE

DC'ROCTh.PBls
D IRETO R IA GERAL OE

uonções
Por se tÍatar de Íomecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumpriÍriento das exigências de cará(er tecn ico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenno detalhado

de recebinrento deÍinitivo, seÉ emiüdo e assinatura pelas partes, apenas apG o decuÍso do prazo de obsewação ou vistoria, que

comprove o atendimento das exigêncies contmtuais, não podendo essê prazo ser superior a 90 (novenh) diâs, salvo em casos

excepcionais, devidâmente justifi cados.

cúusuLA DÊctt{A SEGUNDA - DAS pENALTDADES:

O licitante ou o Contretedo será responsabilizado administrativamente, fâcultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas

infraçoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na íorma, condiÉes, Íegrals, prazos e pocedimentos definidos

nos Arts. 15ô a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivarnente pela inÍraÉo
administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do mntrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de nrcra de 0,5olo (zero virgula cinm por cento) aplicáda sobre o valor do contrato, por dia de atraso injusülicado na execução do obieto

da contráeção; c - multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes edministraüvas previstas no

reíerido Art. 155; d - impedirnento de licrtar e contatar no âmbito da AdministÍaÉo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas iníraçôes administrativas prevbtm nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e VII do caput do referido Art. í 55, quando não se justificar a imposiÉo dê penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidede

pâra licitar ou contrãtar no âmbito da Adminisfráo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas ínfrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. í55, bem

como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo ertigo que justiíiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sançà: referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sançoes previstas ne

Lei 14.133121

Se o valor da mutta ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Conlratado, será

aulomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a fazeÍ ius, acrescido de iuros moratÓrios de

1% (um por cento) ao nÉs, ou, quando ÍoÍ o caso, cobrado iudicialínente.

CúUSULA OÉCMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos terÍnos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha conconido de

alguma forma para o atr6o, será admttida a compenseção financeira, devida desde a data limite fixâda para o pagamento até a data

mrrcspondente ao eíetivo pagamento tia parccla. Os encaços moratorios devidos cm razá: do atraso no paganrenÍo scráo calculados

com utilização da seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dia6 entre a dab prevista para

o pagamenlo e a do efetivo pagamento; VP = valoÍ da parcela a ser paga; e l= indice de compensação Íinanceka, assim apurado: l=
(ti i I OO) * gOS, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úftimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado

pelo Govemo Federal que o substifua. Na hipótese do reíerido indice estabelecido pere a compensação fnanceirâ venha a ser extinto

ou de qualquer forma nâo possa mais sêr utlizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTII'IENTES À LGPD:

a - As paÍtes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos oS dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÉo ou de

aceÍtaçâo €xp!'assa.

b - Os dados obtidos sornente podeÉo sêr utilizados para as fnalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boafé e com

os pÍincipios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, íora das hipôteses permittdas em Lei.

d - Constitui afibuição do Contratado orientar e lreinar seus empregadoG, quando for o caso, sobre os devees, requisÍtos e

responsabilidades deconentes da LGPD,

e - b Contratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias úrcis sobre todos os cpntr{os de subopeÍaçáo |innados ou que venham

a ser celebrados pelo Contratado.

Í - O Contratado àeverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpriÍnento dos deveres da presente cláusula, permanecêndo

integrâlmente responsável por gerantir sua úservância.
g . ó Contratante poderá realiiar diligência para aferir o cumpÉmento desla cláusula, devêndo o Contratado atender prontamente

eventuais pedidos de comprov@o formulados.

h - O Coniratado deverá prestai, no prazo fix8do pelo Con!.stante, pÍoÍrogável nediante iustifcativa, quaisquer informsçoes acerc3

dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventuel descarte realizado.

i- Terminado o tratamento dos dados nos terÍnos do Art. 15, é dever do ContÍatado eliminâlos, com exceção das hipóteses do Art

16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelm em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do

cumprimento de obÍigaÇoes legais ou contretuais e somente enquanto não prescritas essas obrigeçÕes.

Ír.4á s&süâ Id. no 5Â eár..te' âidá dâ Par!ârg CÊp 61t8r-000
Têlelone: {83) 344í.1383 - e-mail: licitaca@cíoledorocta.Pb.goY.bÍ
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dados pessoais, devem ser manlidos em ambiente virtual controlado, com registro indÍüdual rastreável de tratamentos realizados,
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de evêntuâis omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos êm íormato interoperável, a fim
de garantir a reutilizeção desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD,
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamenlo de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de ProteÉo de Dados ANPD, por meio de opiniões té'cnicas ou
recomenda@s, editadas na Íorma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões <icr:onentes deste contrato, as parics elegem o Foro da Connrca de Caioiê do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrâdo o presente contrâto em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes ê por duas
têstemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ,.. de

TESTEMUNHAS

de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça SéÍgio Íiraia, n0 66, ceítro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 344íí383 - e-mail: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.bÍ

Í}PEFEIÍU PA MUNICIPAL DE

j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuÉo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a


